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APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 
— CARTÃO DE CRÉDITO —  JUROS REMUNERATÓRIOS 
ACIMA DA MÉDIA DE MERCADO — ABUSIVIDADE — — 
PROCEDÊNCIA PARCIAL — IRRESIGNAÇÃO — EMPRESA 
EM  LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  —  GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA  —  DIFICULDADE  FINANCEIRA  NÃO 
DEMONSTRADA —  BENEFÍCIO  INDEFERIDO  — 
SUSPENSÃO DO PROCESSO — DESNECESSIDADE — AÇÃO 
EM  FASE  DE  CONHECIMENTO  —    MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA — PRECEDENTES DO STJ — INTELIGÊNCIA 
DO ART. 557, CAPUT, DO CPC — SEGUIMENTO NEGADO.

O fato de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si,  
não implica abusividade; impõe-se sua redução, tão-somente, quando 
comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado para 
operações da mesma espécie.

O  STJ  já  firmou  o  entendimento que  "a  interpretação  lógico-
sistemática  do  art.  18,  a,  da  Lei  nº  6.024/74,  aponta  para  a  
necessidade  de  sobrestamento  apenas  das  demandas  que  tenham 
reflexo  patrimonial  para  a  instituição  financeira,  afetando  
diretamente a massa liquidanda, tendo em vista o intuito precípuo de  
preservação da par conditio creditorum" (REsp nº 1.105.707/RJ, Rel.  
Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJe 1º/10/2012)

Somente  em  situações  excepcionais,  o  benefício  da  assistência  
judiciária gratuita  poderá ser  deferido às pessoas jurídicas,  sendo  
imprescindível a demonstração cabal da incapacidade financeira 
para custear as despesas processuais, sob pena de indeferimento  
do pedido. 



 

Vistos etc. 

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Cruzeiro do Sul S/
A, contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Regional de Mangabeira, nos autos da Ação 
de Revisão Contratual, ajuizada  por  Luciano Pereira da Silva em face do apelante.

O  magistrado  de  primeiro  grau  (fls.  96/99)  julgou  parcialmente 
procedente os pedidos formulados na inicial, para afastar a incidência de juros remuneratórios 
superiores à taxa de mercado, fixada pelo Banco Central, condenando o promovido a restituir 
os  valores  eventualmente  pagos,  de  forma  simples,  a  serem  apurados  em  liquidação  de 
sentença e compensados no débito adimplido.

O  apelante,  nas  razões  recursais  (fls.  101/116),  pleitou 
preliminarmente a gratuidade judiciária e, alternativamente, a suspensão do processo ou sua 
extinção sem resolução do mérito, em virtude de se encontrar em liquidação extrajudicial. No 
mérito, justificou a legalidade da taxa aplicada, bem como da sua capitalização, em face do 
princípio da pacta sunt servanda.  Por tais motivos, requereu o provimento da apelação para 
reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos iniciais.

Contrarrazões apresentadas às fls. 136/141.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo 
desprovimento do recurso. (fls. 147/159)

É o relatório. 

Decido:

PRELIMINARMENTE

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Em decisão  de  fls.  161/163  foi  indeferido  o  pedido  de  gratuidade 
judiciária uma vez que o recorrente não acostou documentação capaz de demonstrar a alegada 
dificuldade econômica enfrentada.

Nesse sentido:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  576.348  -  RJ  (2014/0226681-5) 
RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO AGRAVANTE : BANCO CRUZEIRO 
DO  SUL S/A ADVOGADOS  :  ANTONIO  CELSO  FONSECA PUGLIESE  E 
OUTRO (S) CAROLINA MANSUR DA CUNHA PEDRO ANA PAULA GENARO 
AGRAVADO  :  ASSOCIAÇÃO  DOS  MÚSICOS  MILITARES  DO  BRASIL 
ADVOGADO  :  SEM  REPRESENTAÇÃO  NOS  AUTOS  DECISÃO  (…)  Na 
espécie, a decisão recorrida firmou que, a despeito de se encontrar em regime 
de liquidação extrajudicial, o recorrente não comprovou dificuldade financeira 
a fim de demonstrar situação de necessidade, para a concessão do benefício da 
assistência  judiciária.  O  entendimento  exarado  -  necessidade  de  comprovar 
situação financeira que não permita arcar com as custas processuais - encontra-
se em consonância com a jurisprudência do STJ, pelo que à pretensão recursal 
incide o óbice da Súmula 83/STJ. (…)  (AgRg no Ag nº 777.599/SP, Relator o 
Ministro LUIZ FUX, DJU de 9/8/2007) Ante o exposto, nego provimento ao agravo 



em  recurso  especial.  Publique-se.  Brasília  (DF),  26  de  fevereiro  de  2015. 
MINISTRO RAUL ARAÚJO Relator (STJ - AREsp: 576348 RJ 2014/0226681-5, 
Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Publicação: DJ 02/03/2015, undefined)

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA 
JURÍDICA.  SINDICATO.  PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. 
COMPROVAÇÃO  DA  SITUAÇÃO  DE  NECESSIDADE.  EXIGÊNCIA. 
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1.  O benefício da gratuidade pode 
ser concedido às pessoas jurídicas - com ou sem fins lucrativos - apenas se 
comprovarem  que  dele  necessitam.  Entendimento  firmado  pela  Corte 
Especial no julgamento dos EREsp 1.015.372/SP. 2. Agravo Regimental não 
provido. (AgRg no REsp 1210700/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 04/02/2011).

PROCESSO CIVIL - IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 
DA JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - COMPROVAÇÃO DA 
INCAPACIDADE FINANCEIRA.  1.  Para  a  concessão  dos  benefícios  da 
justiça gratuita à pessoa jurídica, é mister a prova da impossibilidade de 
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de sua saúde financeira.  2. 
É ônus da parte impugnante comprovar a capacidade de a empresa impugnada 
arcar com as despesas do processo sem sacrifício de suas atividades.  3. Diante 
da constatação da fragilidade financeira da empresa/impugnada, mantém-
se  a  concessão  dos  benefícios  da  gratuidade  de  justiça.   4.  Negou-se 
provimento  ao apelo  da impugnante.  (TJDF -  20080111044199APC,  Relator 
SÉRGIO ROCHA, 2ª Turma Cível, julgado em 01/09/2010, DJ 13/10/2010 p. 
41).

Nesse fanal, a súmula 481 do referido Sodalício: 

“Súmula 481 – Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem 
fins  lucrativos  que  demonstrar  sua  impossibilidade  de  arcar  com  os  encargos 
processuais.” 

Ao concreto, tenho que a parte apelante não logrou demonstrar que é 
realmente a empresa recorrente absolutamente carecedora de recursos financeiros para arcar 
com as custas judiciais. 

Portanto,  tem-se como não atendidos  os  pressupostos  legais  para a 
concessão do beneplácito pleiteado.

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

O apelante  requereu a  suspensão do processo ou sua extinção sem 
resolução de mérito sob o argumento de que se encontra em recuperação judicial.

No  tocante  à  violação  do  art.  18,  alínea  a,  da  Lei  nº  6.024/1974, 
relativa  à  suspensão  de  todas  as  ações  e  execuções  promovidas  em  face  de  instituição 
financeira que está em liquidação judicial, verifica-se que a hipótese em apreço não se amolda 
ao dispositivo legal invocado, pois não se trata de execução, mas sim de ação de revisão de 
contrato, ainda na primeira fase, na qual se reconhece parcialmente o direito do autor. 

Assim, não há óbice ao prosseguimento da demanda, porquanto não 
demonstrado quaisquer prejuízos aos credores da apelante.



Nesse sentido:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  362.191  -  BA  (2013/0193108-3) 
RELATOR  :  MINISTRO  MOURA  RIBEIRO  AGRAVANTE  :  MIRETTA 
WOLNEY  MELLO  ADVOGADO  :  REGINA  MARIA  PEDROSA  DE 
VASCONCELOS  AGRAVANTE  :  BANCO  RURAL S/A -  EM  LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL  REPR.  POR  :  OSMAR  BRASIL  DE  ALMEIDA  - 
LIQUIDANTE  ADVOGADOS  :  ANTÔNIO  CARLOS  DANTAS  GOES 
MONTEIRO E OUTRO (S) ENRICO MENEZES COELHO AGRAVADO :  OS 
MESMOS CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  REGIME  DE  LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL. 
AÇÃO  DE  CONHECIMENTO.  SUSPENSÃO.  DESNECESSIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE ATO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL DE BENS. SÚMULA Nº 
83 DO STJ. PRIMEIRO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO 
EXTRA  PETITA.  INCOMPATIBILIDADE  DA  TESE  RECORRIDA  COM  O 
ARTIGO  VIOLADO.  FUNDAMENTO  SEM  IMPUGNAÇÃO.  SÚMULAS  NºS 
283 E 284, DO STF, POR ANALOGIA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO.  INVIABILIDADE.  SÚMULA  Nº  7  DO  STJ.  ANÁLISE  DE 
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE DE ANÁLISE EM 
SEDE  DE  RECURSO  ESPECIAL  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.  NÃO 
COMPROVADO.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  SEGUNDO  AGRAVO. 
DESERÇÃO AFASTADA. PRAZO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO. 
POSSIBILIDADE.  OFENSA  A  ENUNCIADOS  DE  SUMULA. 
INADMISSIBILIDADE.  FIXAÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO. 
REDUÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  7  DO  STJ.  AGRAVO  CONHECIDO. 
RECURSO  ESPECIAL  A  QUE  SE  NEGA  SEGUIMENTO.  DECISÃO  (...) 
Inicialmente no que se refere a necessidade da suspensão do processo, ainda na 
fase de conhecimento, em razão de se encontrar em liquidação extrajudicial, 
esta Corte já firmou o entendimento que "a interpretação lógico-sistemática do 
art.  18,  a,  da  Lei  nº  6.024/74,  aponta  para  a  necessidade  de  sobrestamento 
apenas  das  demandas  que  tenham  reflexo  patrimonial  para  a  instituição 
financeira, afetando diretamente a massa liquidanda, tendo em vista o intuito 
precípuo de preservação da par conditio creditorum" (REsp nº 1.105.707/RJ, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJe 1º/10/2012). (...). 2. Não 
padecem de carência por impossibilidade jurídica do pedido, por isso não devem ser 
suspensas, as ações de conhecimento para constituição de título executivo em face 
de  entidades  sob  regime  de  liquidação  extrajudicial.  3.  e  4.  (...).  5.  Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag nº 1.415.635/PR, Rel. Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, DJe 24/9/2012) Na mesma esteira: 
REsp nº 419.020/MG, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, Quarta Turma, 
DJe  9/11/2009;  e,  REsp  nº  635.865/PE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO MARTINS, 
Segunda Turma, DJe 16/4/2009.  Dessa forma, considerando o entendimento de 
que a suspensão das ações em razão da liquidação extrajudicial não obsta o 
prosseguimento ou o ajuizamento de demanda para obtenção da certeza e da 
liquidez do crédito, passo ao julgamento dos agravos em recurso especial. (...) 
Nessas  condições,  NEGO  PROVIMENTO  ao  primeiro  agravo,  CONHEÇO  do 
segundo agravo, para desde já NEGAR SEGUIMENTO ao recurso especial,  nos 
termos do art.  557,  caput,  do  CPC. Publique-se.  Intimem-se.  Brasília-DF,  11 de 
junho de 2015. MINISTRO MOURA RIBEIRO Relator (STJ - AREsp: 362191 BA 
2013/0193108-3,  Relator:  Ministro  MOURA RIBEIRO,  Data  de  Publicação:  DJ 
15/06/2015, undefined)

No mesmo sentido, jurisprudência doméstica:

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE LIMINAR 
E  DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS. 
PROCEDÊNCIA EM PARTE DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DO PROMOVIDO. 
PRELIMINARES.  CONCESSÃO  DA  GRATUIDADE  JUDICIÁRIA. 
INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO.  PAGAMENTO  DO  PREPARO  RECURSAL 
EFETUADO.  ANÁLISE  PREJU-  DICADA.  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO. 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM FASE DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 



DESCABIMENTO.  Resta  prejudicada  a  análise  de  pedido  de  justiça  gratuita, 
quando, em razão do indeferimento de tal benefício, foi efetuado o recolhimento do 
preparo  recursal.  Não  há  justificativa  para  a  suspensão  dos  autos,  quando,  no 
momento em que se encontra o processo, não se está atingindo diretamente o acervo 
patrimonial  da  instituição  liquidanda,  haja  vista  ainda  em  curso  fase  de 
conhecimento, onde se objetiva o reconhecimento judicial  de um direito.  Mérito. 
Empréstimos consignados. Incidência do Código de Defesa do Consumidor. Súmula 
nº  297,  do  Superior  Tribunal  de  justiça.  Cópia  do  instrumento  contratual.  Não 
apresentada  pela  instituição  financeira.  Capitalização  mensal  de  juros.  Previsão 
contratual.  Verificação  iniviabilizada.  Exclusão  do  encargo.  Valores  pagos 
indevidamente.  Devolução na forma simples.  Impossibilidade de resti-  tuição em 
dobro. Art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. Má-fé não 
caracterizada.  Reforma  da  sentença  neste  ponto.  Honorários  advocatícios. 
Sucumbência recíproca configurada. Fixação nos termos do art. 21, caput, do código 
de  processo  civil.  Inteligência  do  art.  557,  §  1º-a,  do  código  de  processo  civil. 
Provimento parcial  do recurso.  Não resta dúvida sobre a  aplicação aos  contratos 
bancários das disposições do Código de Defesa do Consumidor, tema, inclusive, já 
sumulado pelo Superior Tribunal de justiça, conforme enunciado nº 297. Deve ser 
excluída a incidência da capitalização mensal de juros, pois ausente nos autos, prova 
de  sua  previsão  contratual.  Não  demonstrada,  através  do  conjunto  probatório 
existente a má-fé da instituição financeira, impõe-se a devolução dos valores pagos a 
maior, de forma simples. se cada litigante for em parte vencedor e vencido serão 
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre os honorários e as 
despesas (art. 21, do código de processo civil). O relator, nos termos do art. 557, § 
1º-a, do código de processo civil,  poderá dar provimento ao recurso desde que a 
decisão recorrida esteja em manifesto confronto com Súmula ou com jurisprudência 
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  tribunal  superior.  (TJPB;  APL 
0014507-37.2010.815.2001; Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho;  
DJPB 19/05/2015; Pág. 10) 

Rejeito a preliminar.

DO MÉRITO

Depreende-se dos autos que o apelante ajuizou Ação  Revisional de 
Contrato, aduzindo ilegalidade  na cobrança de juros remuneratórios acima de 12% ao ano, 
bem como da cláusula de mandato.

 
O magistrado de primeiro grau (fls. 96/99) julgou procedente em parte 

os pedidos formulados na inicial, nos seguintes termos:

“Por tudo o que foi exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para 
afastar a incidência de juros remuneratórios superiores á taxa de mercado, fixada 
pelo Banco Central, condenando o promovido a restituir os valores eventualmente 
pagos,  de  forma  simples,  a  serem  apurados  em  liquidação  de  sentença  e 
compensados no débito inadimplido.”

Irresignado,  o apelante requereu  a  reforma da  sentença  para  julgar 
improcedente o pedido exposto na peça vestibular, reconhecendo a legalidade da cobrança de 
juros remuneratórios acima de 12% ao ano.

Pois bem. 

Como é amplamente cediço, segundo entendimento do STJ, inexiste 
aplicabilidade da limitação dos juros remuneratórios à taxa em 12% (doze por cento) ao ano 
aos  contratos  bancários  não  abrangidos  por  legislação  específica,  afastando-se,  pois,  a 
aplicação da limitação prevista na Lei de Usura para tais instituições.



PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
BANCÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.I - O fato de as taxas de juros excederem 
o limite de 12% ao ano, por si, não implica abusividade; impõe-se sua redução, 
tão-somente,  quando  comprovado  que  discrepantes  em  relação  à  taxa  de 
mercado para operações da mesma espécie.II - Nas operações realizadas pelas 
instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade mensal 
quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória 
n. 1.963-17 (31.3.00).III - O entendimento predominante neste Tribunal é no sentido 
de que é lícita a cobrança dos juros moratórios até o limite de 12% ao ano, desde 
que  pactuados.  Agravo  improvido.(AgRg  no  REsp  879.902/RS,  Rel.  Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 01/07/2008)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE 
CONTRATO  BANCÁRIO  -  JUROS  REMUNERATÓRIOS -  DECISÃO 
MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO. 
IRRESIGNAÇÃO  DOS  CONSUMIDORES.  1.  Juros  remuneratórios. 
Impossibilidade de limitação em 12% ao ano, pois os juros remuneratórios não 
sofrem a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme 
dispõe  a  Súmula  596/STF.  A  abusividade  da  pactuação  deve  ser  cabalmente 
demonstrada em cada caso, o que não foi comprovado nestes autos. Entendimento 
adotado  pelo  acórdão  recorrido  em  harmonia  com  a  jurisprudência  desta  Corte 
Superior. Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg 
nos EDcl no AgRg no Ag 1405842/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 23/04/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL. 
CONTRATO BANCÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC QUE NÃO SE 
VERIFICA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. 
NÃO  CABIMENTO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PACTUAÇÃO 
EXPRESSA. VERIFICAÇÃO POR MEIO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES 1. Inexistentes as 
hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração que 
têm nítido caráter infringente. 2. A Segunda Seção desta Corte, no julgamento do 
REsp nº 1.061.530/RS, sob o rito do 543-C do Código de Processo Civil,  de 
Relatoria da Ministra NANCY ANDRIGHI, firmou entendimento de não ser 
abusiva a taxa pactuada que excede o limite de 12% ao ano. 3. O Tribunal de 
origem  manteve  a  capitalização  de  juros  com fundamento  em precedente  desta 
Corte, destacando a necessidade de estar pactuada expressamente. Conclusão que 
não pode ser afastada por meio do especial, em face dos enunciados das Súmulas 
nºs 5 e 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 554.817/RS, 
Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/03/2015, 
DJe 27/03/2015)

Saliente-se que a matéria sub examine é inclusive sumulada pelo STJ 
sob o número 596, que estabelece:

“As disposições do decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos 
outros  encargos  cobrados  nas  operações  realizadas  por  instituições  públicas  ou 
privadas, que integram o sistema financeiro nacional.”

Frise-se,  por  oportuno,  que  a  Emenda  Constitucional  n°  40/2003 
revogou o disposto no §3° do art. 192, da Constituição Federal, no tocante à limitação das 
taxas de juros. Não obstante, ressalte-se que tal parágrafo já havia sido previamente declarado 
não auto-aplicável pelo Pretório Excelso, o que põe um ponto final na discussão do tema.  

A partir dos julgados citados, é cediço, também na jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, que a mera aplicação de juros acima de 12% (doze por cento) 



não  demonstra,  de  plano,  abusividade,  desde  que  não  superem,  substancialmente,  a  taxa 
média de contratação no mercado. 

In casu, o Juízo,  a quo,  acertadamente entendendo que a taxa anual 
aplicada para o período de novembro e  dezembro de 2011 (97,33%) superou a  média de 
mercado estabelecida pelo Banco Central  (45,34% a.a,  43,64% a.a e 42, 37% a.a) para o 
período de novembro e dezembro de 2011, afastou a taxa de juros aplicada no contrato para 
determinar que, apurados em liquidação de sentença, fossem restituídos ao promovente os 
valores eventualmente pagos a maior.

Nesse sentido, entendimento do STJ:

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.516.246 - RS (2015/0032274-7) RELATOR : 
MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO EMBARGANTE : ITAU UNIBANCO S/A 
ADVOGADOS  :  GABRIEL  BRANCO  DE  OLIVEIRA  MARCELO 
CAVALHEIRO  SCHAURICH  E  OUTRO  (S)  EMBARGADO  :  ADRIANE 
GONÇALVES  DA SILVA CARVALHO  DE  ALBUQUERQUE  ADVOGADO  : 
JERÔNIMO  TERRA  ROLIM  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO 
ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. APURAÇÃO. FORMA. LIQUIDAÇÃO. PRECEDENTES. 
EMBARGOS ACOLHIDOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. DECISÃO 
Cuida-se de embargos de declaração opostos por ITAU UNIBANCO S/A em face 
de decisão que deu provimento ao recurso especial para determinar que a taxa de 
juros remuneratórios mensalmente indicada na fatura deve ser limitada à taxa média 
apurada pelo Banco Central em operações da espécie. O embargante sustenta que a 
decisão foi obscura, visto que inexiste taxa média apurada pelo Banco Central em 
operações de cartão de crédito, razão pela qual deve ser determinada a liquidação na 
fase  de  cumprimento  de  sentença.  É  o  relatório.  2.  De  fato  o  recurso  especial 
procurou  o  afastamento  da  utilização  da  taxa  média  de  juros  remuneratórios 
relativos  a  cheque especial,  visto  que  os  autos  tratam de  contrato  de  cartão  de 
crédito,  bem  como  pontuou  não  existir  a  apuração  da  taxa  média  de  juros 
remuneratórios em operações de cartão de crédito pelo Banco Central do Brasil, o 
que implicaria necessidade de ser determinada em liquidação de sentença. Nesse 
contexto, uma vez que a decisão ora recorrida realmente não fixou como apurar a 
taxa média dos juros remuneratórios para operações de cartão de crédito, necessário 
é esclarecer qual de apuração a ser adotada no caso. Esta Corte vem manifestando 
entendimento no sentido que a taxa média de juros remuneratórios em operações de 
cartão  de  crédito  pelo  Banco  Central  do  Brasil  deve  ser  apurada  por  meio  de 
liquidação  em  cumprimento  de  sentença,  como  se  verifica:  AGRAVO 
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
DE CARTÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA TAXA DE 
JUROS REMUNERATÓRIOS EFETIVAMENTE CONTRATADA. ADOÇÃO DA 
TAXA MÉDIA DE MERCADO NAS OPERAÇÕES DA MESMA ESPÉCIE NO 
PERÍODO AJUSTADO. ENTENDIMENTO SUFRAGADO POR ESTA CORTE 
DE JUSTIÇA, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. APLICAÇÃO DA TAXA 
MÉDIA  DE  JUROS  DIVULGADA  PELO  BANCO  CENTRAL  PARA 
OPERAÇÕES DE CHEQUE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. DIVERSIDADE 
DA NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS. PRECEDENTE ESPECÍFICO 
DESTA TURMA. OBSERVÂNCIA. RECURSO PROVIDO. 1.  De acordo com o 
entendimento sufragado pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
firmado sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), no contratos de 
mútuo em que a disponibilização do capital  é  imediata,  limitam-se os juros 
remuneratórios à média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo 
Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o cliente, nas hipóteses 
em que: i) reconhecida a abusividade da taxa contratada; e ii) ausente a fixação 
da taxa de juros remuneratórios no contrato - ou não acostado aos autos o correlato 
contrato. 2. A discussão travada no presente recurso refere-se ao fato de que, na 
hipótese de contrato de cartão de crédito, o Banco Central não divulga, como em 
outras  espécies  contratuais,  a  correspondente  taxa  média  de  mercado.  Dessa 
circunstância, sobressai a controvérsia se seria possível ou não adotar a taxa media 



de mercado  do  "cheque  especial",  divulgado pelo  Banco  Central.  E,  sobre  esta 
específica discussão, esta Terceira Turma, por ocasião do julgamento do Recurso 
Especial  n.  1.256.397/RS,  em que  se propiciou  sustentação  oral  às  partes,  com 
ampla discussão entre os então julgadores, decidiu-se pela impossibilidade de se 
adotar a taxa média apurada para as operações de "cheque especial" pelo Banco 
Central às operações de cartão de crédito, em virtude da manifesta diversidade de 
natureza  jurídica  das  operações.  3.  Na  espécie,  inexistindo  estipulação  da  taxa 
média de mercado pelo Banco Central especificamente em relação às operações de 
cartão de crédito, há que se perscrutar, por meio de outros meios, em liquidação, se 
for o caso, qual a taxa média de mercado para as operações de cartão de crédito (na 
esteira da tese firmada nos recursos especiais representativos da controvérsia ns. 
1.112.879/PR  e  1.112.880/PR),  sendo  inviável  a  aplicação  de  outra  taxa  média 
divulgada  pelo  Bacen  relativa  à  operação  que  refuja  da  natureza  do  ajuste  sob 
exame, como é o caso do cheque especial, conforme decidiu esta Terceira Turma 
por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.256.397/RS. 4. Provimento ao 
agravo regimental, bem como ao recurso especial a ele subjacente, para afastar a 
limitação  dos  juros  remuneratórios  à  taxa  média  de  mercado  das  operações  de 
'cheque especial' divulgada pelo Banco Central do Brasil e determinar a apuração, 
em liquidação, da taxa média aplicável à mesma operação (do cartão de crédito, 
ressalta-se), no período contratado, aplicando-a, salvo se a taxa cobrada for mais 
vantajosa  para  o  cliente.  (AgRg  no  REsp  1471931/RS,  Rel.  Ministro  MOURA 
RIBEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA,  julgado  em  19/03/2015,  DJe  09/04/2015)  DIREITO  BANCÁRIO  E 
COMERCIAL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  RECURSO ESPECIAL.  CONTRATO 
DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  ADMINISTRADORA.  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  TAXA  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  CONTRATADA. 
ABUSIVIDADE.  LIMITAÇÃO  À  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO  PARA 
OPERAÇÕES  DA ESPÉCIE.  1.  Recurso  especial,  concluso  ao  Gabinete  em 
09/06/2011, no qual se discute a utilização da taxa média de mercado do "cheque 
especial" divulgada pelo Banco Central do Brasil para limitação da taxa de juros 
remuneratórios  contratada  em operação  de  cartão  de  crédito.  Ação  de  cobrança 
ajuizada em 2008. 2. Reconhecida a abusividade da cláusula contratual de taxa 
de  juros  remuneratórios,  limitam-se  os  juros  praticados  à  taxa  média  do 
mercado  em  operações  da  espécie.  3.  A ausência  de  divulgação  pelo  Banco 
Central  do  Brasil  de  taxas  médias  para  a  operação  de  cartão  de  crédito  não  é 
suficiente  para  fundamentar  a  transposição  das  taxas  médias  apuradas  para  as 
operação de "cheque especial", ante a manifesta diversidade de natureza jurídica 
das  operações.  4.  Recurso  especial  provido.  (REsp  1256397/RS,  Rel.  Ministra 
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  17/09/2013,  DJe 
27/09/2013)  2.  Ante  o  exposto,  acolho  os  embargos  de  declaração  para  prestar 
esclarecimento no sentido de que a taxa média dos juros em operações de cartão de 
crédito deverá ser apurado em procedimento de liquidação de sentença. Publique-
se.  Intimem-se.  Brasília,  21  de  maio  de  2015.  MINISTRO  LUIS  FELIPE 
SALOMÃO  Relator  (STJ    ,  Relator:  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, 
undefined)

No presente  caso,  em que  pese  a  taxa  de  juros  aplicada  ter  sido 
expressamente pactuada,  não corresponde ao percentual que se encontra de acordo com a 
média de mercado, sendo considerada abusiva.

Portanto, não merece reforma a sentença vergastada.

Por  tais  razões,  e  em  consonância  com  o  art.557  do  CPC,  Pelo 
exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo, mantendo 
a sentença vergastada em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 14 de julho de 2015.



José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado/Relator


